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A Casa do Povo .. . A serviço do Povo! 

ATO N2. 06, de 19 de janeiro de 2018. 
Autoria: Mesa Diretora 

Declara Visitante Ilustre Excelentíssimo Senhor Maurício Gasparini, 

Vereador no Município de Ribeirão Preto. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições e com base art. 101, inciso 1, item 3 do seu Regimento Interno DECLARA: 

Art. 1.2 Visitante Ilustre no município de Taquaritinga o Excelentíssimo Senhor Maurício 

Gasparini, Vereador no Município de Ribeirão Preto. 

Art. 2.2 Esse Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, 19 · neiro de 2018. 

Presidente 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câm a ata supra e publicado na imprensa 

oficial do Município de Taquaritinga. 
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